
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5/SEDS/SENAPRED/DPCRS/MC, DE
25 DE OUTUBRO DE 2022.

 

Dispõe sobre os
procedimentos e
orientações técnicas
aplicáveis às clínicas
Especializadas em
Dependência Química.
 

 
O SECRETÁRIO NACIONAL DE CUIDADOS E PREVENÇÃO ÀS DROGAS do

Ministério da Cidadania, no uso de suas atribuições que lhe confere  a Portaria nº 305, de 10 de
março de 2020, e

CONSIDERANDO o Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019,  que dispõe
sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto;

CONSIDERANDO o  art. 23, incisos V a VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019, que determina as áreas de competência do Ministério da Cidadania;

CONSIDERANDO o disposto  no Capítulo I, nos art. 1º e art. 46 do Decreto nº
11.023, de 31 de março de 2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.671, de 11 de abril de 2019, que aprova a
Política Nacional sobre Drogas;

CONSIDERANDO  a Lei 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo
assistencial em saúde mental;

CONSIDERANDO a  Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que Institui o
Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas;
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas;
define crimes e dá outras providências, alterada pela  Lei nº 13.840, de 05 de junho de 2019; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 4/SEDS/SENAPRED/DPCRS/MC, de
30 de junho de 2022, apresenta nos termos do Anexo, a Nota Técnica nº 17/2022, que dispõe
sobre os procedimentos e orientações técnicas aplicáveis à Rede de Assistência do Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD;

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 8/2021, que dispõe sobre a
Regulamentação das Clínicas Especializadas em Dependência Química;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº
53/2022/SEI/GRECS/GGTES/DIRE3/ANVISA, que trata da  da legislação sanitária federal
aplicável às Clínicas Terapêuticas Especializadas em Dependência Química; e
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CONSIDERANDO a Portaria 375, de 5 de agosto  de 2022, que atualiza, no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o serviço especializado de Atenção
Psicossocial, incluindo o Tratamento em Regime de Internação para Transtornos Mentais e
Dependência Química;

 
 RESOLVE:
 
Art. 1º Apresentar na forma do Anexo, a Nota Técnica nº  27/2022, que dispõe

sobre os procedimentos e orientações técnicas aplicáveis às clínicas Especializadas em
Dependência Química.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
QUIRINO CORDEIRO JÚNIOR

 

 

 

 

ANEXO
(13125514)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Quirino Cordeiro Junior, Secretário(a)
Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas, em 25/10/2022, às 14:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 13125499 e
o código CRC 2E91C7DE.

Referência:  Processo nº 71000.070988/2022-36 SEI nº 13125499
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